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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA . MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

\ AUTORIZA ABERTURA DE CRtDITOS SUPLE 

MENTARES . 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do Espíri

to Santo , ~aço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei , 

. 1 º - Fica o Poder Executi~o Municipal autorizado a' 

abrir cré i tos s up l ementares e movimentar dotaç·ão or çamentar i,as até 

80% (oi t e a ,or cen to ) das despesas fixadas no orçamento vigente,' 
além dos i · es j~ fixados no Art.5º da Lei Munici pal nº 209/~1 e' 
Artigos l º s · as Lei s nº 230/92 e 237/92 . 

m . 2º - Para atender ao que dispõe o ar t igo anterior s~ 
-rao consi dera os os r ecursos definidos nos artigos 7 e 43, da Lei ' 

Federal n º 4 . 320/64 de 17 de Março de 1964. 

AR . 3 º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ~ 

cação , re vogadas a s d isposições em contrário . 

Gabi ne t e do Pr e feito Múhicipal de'fPedro Canário, Estado ' 

do Espírito Santo , em 01 de Dezembro de 1992 · 
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VArbt.í7:f ALVES DA SILVA 

PREFEITO ,MUNIC IPAL 

Registrado e publi c ado neste Gabinete do Prefeito Munici
pal e afixado no local de costume, em 01 de Dezembro de 1992. 
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